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LEI I\12 2013/2026 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 1.793/2.022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Mesa da Câmara Municipal de Alvinlândia, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e o Prefeito 
Municipal de Alvinlândia sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Artigo 12 da Lei Municipal n. 1793/2022, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1° Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de Alvinlândia/SP a 
conceder, mensalmente, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO OU CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), aos Servidores 
efetivos da Câmara Municipal." 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos a 12 de janeiro de 2.026. 

4, 
P.M. "JOÃO MANZANO", 24 DE 2026. 
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